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MOÇAO DE PESAR N9 00oz 2025

Ao Excelentíssimo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

A Câmara Municipal de Pau dos Ferros, apresenta nos termos regimentais, através
dos Vereadores José Gilson Rêgo Gonçalves e Francisco José Fernandes de Aquino, com assentos
neste Legislativo Municipal, após ouvido e aprovado pelo Plenário, a presente Moção de Pesar à

Família Nogueira, pelo falecimento do Senhor Georgino Nogueira da Silva, ocorrido no dia 02 de
abril de 2025.

lnfelizmente, no dia 02 de abril de 2025, nos despedimos, fisicamente, do Sr.

Georgino, mas seu legado permanece vivo na memória de todos que foram tocados por sua

bondade, seu amor e seu exemplo. Sua vida será sempre lembrada com carinho, respeito e
gratidão.

Aos familiares do Sr. Georgino Nogueira da Silva, manifestamos nossas sinceras

condolências, reiterando que esta Câmara de Vereadores não poderia deixar de se expressar em

respeito ao momento de pesar. Expressamos nosso profundo respeito e desejamos que a paz, o

consolo e a força estejam pÍesentes, proporcionando conforto aos corações enlutados, para que

o Senhor Georgino Nogueira da Silva descanse em paz.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, RN, 03 de abril de 2025.

José Gil Rêgo Gonçalves Francisco José F des de Aquino
Vereador or
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